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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos 06 (seis) dias do mês de Junho do ano de 2024, presentes um lado o MUNICIPIO DE PRADO, inscrito no 
CNPJ(MF) sob nº 13.761.713/0001-10, com sede na Av. Itamaraju s-n – Bairro São Sebastião – Prado – BA, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor Gilvan da Silva Santos doravante denominado Contratante no uso 
de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados pela empresa:  
 
01 – B.M. CONSTRUTORA, PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, com sede na Rua Trindade, nº 146, – Bairro 
Centro – Jucuruçu – BA – CEP 45834-000 – CNPJ nº 08.959.036/0001-09, representada neste ato por seu 
representante legal, Sr. Marcelo de Souza Costa, CPF sob nº 945.067.525-20, doravante denominado Fornecedor / 
Prestador de Serviços;  
 
Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório Pregão Eletrônico SRP 
nº 005/2024, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora integram 
este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir 
delineadas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO  
 
1.1. A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços para seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: Registro de Preços para Futura e Eventual 
Contratação de Empresa Especializada em locação de estruturas diversas, suprindo as necessidades das 
secretarias Municipais de Prado/BA. Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas 
condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do 
Processo de Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo 
e validade do presente Registro de Preços.  
 
FORNECEDOR: B.M. CONSTRUTORA, PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI 

Lote Item Descrição Unidade Quant.  Vl. Unit.   Vl. Total  

1 1 

Palco 01 (Um) palco montado em sistema modulado de aço 
galvanizado, possuindo tablado com área e altura ajustáveis, 
escada de acesso, torre de alumínio para a sustentação da 
cobertura. Nas laterais do pro cênico (boca do palco) e 
vinculados à estrutura possui fechamento em gradil e com 
tela de proteção em toda sua saia, bem como, painéis 
laterais e de fundo que vão do nível do tablado até um pouco 
abaixo da cobertura com acabamento em tinta PVA látex. 
Dimensões de 8 x 6, distancia de 1,60 do terreno ao piso do 
palco, 02 (duas) águas, coberto com lona vinílicante chama. 
Diária. 

UND 35  R$     2.356,74   R$     82.485,90  

1 2 

Palco 01 (Um) palco montado em sistema modulado de aço 
galvanizado, possuindo tablado com área e altura ajustáveis, 
escada de acesso, torre de alumínio para a sustentação da 
cobertura. Nas laterais do pro cênico (boca do palco) e 
vinculados à estrutura possui fechamento em gradil e com 
tela de proteção em toda sua saia, bem como, painéis 
laterais e de fundo que vão do nível do tablado até um pouco 
abaixo da cobertura com acabamento em tinta PVA látex. 
Em treliça de alumínio com dimensões de 6x4, distância de 
1,60 do terreno ao piso do palco, 02 (duas) águas, coberto 
com lona vinílicante chama. Diária. 

UND 35  R$     1.759,59   R$     61.585,65  
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1 3 

Palco 01 (um) palco montado em sistema modulado de aço 
galvanizado, possuindo tablado com área e altura ajustáveis, 
escada de acesso, torre de alumínio para a sustentação  
Cobertura 4m x 2,50m em telha galvanizada. Diária.da 
cobertura. Nas laterais do pro cênico (boca do palco) e 
vinculados à estrutura possui fechamento em gradil e com 
tela de proteção em toda sua saia, bem como, painéis 
laterais e de fundo que vão do nível do tablado até um pouco 
abaixo da cobertura com acabamento em tinta PVA látex. 
Dimensões do palco: Área total = 16x14mt, Área frontal = 
16mt, Área lateral= 14mt, Altura = 09 mt. Diária. 

UND 35  R$     6.337,71   R$   221.819,85  

1 4 

PRATICAVEL DE 2M DE LARGURA X 1M DE 
PROFUNDIDADE E 1M DE ALTURA A 
PARTIR DO PISO COM PARTE BAIXA CONFECCIONADA 
EM ESTRUTURA 
MODULARES METÁLICAS, PISO EM MADEIRITE, 
COMPENSADO NAVAL 14MM 
ESTANDO TODOS OS ITENS EM PERFEITO ESTADO 
PARA USO. 

UND 400  R$           53,35   R$     21.340,00  

1 5 
ELEVADOS DE POLÍCIA Elevados em tubos galvanizados 
de 1 e 1 ¹/²" (polegadas) e madeirite: Altura do chão para o 
teto 3 metros, Largura 3,50m x 1,50m, Altura do chão para o 
piso 1,10m, 

UND 150  R$         211,79   R$     31.768,50  

2 1 

Serviço de Sonorização de ambiente para a realização de 
evento,  reunião, encontro, ou outros. O serviço se destina 
para reuniões e encontros em ambiente fechado com público 
de até 1000 pessoas. O serviço compreende a instalação de 
caixas de som, mesa de som, microfones, devendo ser 
executados com equipamentos de qualidade que garantem o 
perfeito desempenho com:Cabeamento para instrumental, 
microfones e projetores. Microfones padrão de qualidade 
shure, senheiser ou similar com no mínimo 2 sem fio e mais 
2 com fio. Equipamento de áudio contendo no mínimo: com 
2 caixas sub falante 18” por lado, 3 caixas line por lado, 
(sistema flay) mesa behringer, Yamaha, soundcraft, midas 
(ou superior) com no mínimo 16 canais, processador dbx, 
dobylike, rta ou superior. Montagem em treliças (se 
necessário). O Serviço deve ser executado por técnico de 
som, o qual deve instalar regular e testar o som antes do 
evento, deve durante o evento ficar a posto para qualquer 
regulagem necessária, deve dispor de sistema de musica 
para sonorização do  ambiente 

UND 50  R$         593,28   R$     29.664,00  

MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:945067525

20
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2 2 

Sonorização Profissional Grande Porte Descrição:01 Mixing 
console com mínimo 56 canaisr, (mínimo) 08 subgrupos, 32 
vias auxiliares máster LR, equalização de 04 bandas mais , 
10 microfones específicos importados shure ou similar para 
voz ,04 paramétricos, com ponto de INSERT em todos os 
canais; 02 Divisores de freqüência com mínimo 04 vias com 
mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre as 
bandas, entradas e saídas balanceadas; 02 Equalizadores 
gráficos estéreo com mínimo 31 bandas e filtros de 12 db 
por oitava; 08 Canais de compressores/limitadores com 
entradas e saídas balanceadas; 08 Canais de Gates com 
entradas e saídas balanceadas; 03 Processadores de efeitos 
com REVERB e DELAY com entradas e saídas balanceadas 
e conversores AD/DA de no mínimo 20 bits; 01 Equalizador 
gráfico estéreo 15 bandas por canal para INSERT; 24 
Microfones com respectivos pedestais; 02 Microfones sem 
fio importado , com freqüência de trabalho selecionável e 
faixa de operação em UHF; 20 Direct box de impedância 
para instrumentos; 01 Multicabo com mínimo 56 vias de 60 
metros; 24 Caixas para subgraves com 02 falantes de 
1800W RMS cada falante ; 24 Caixas processadas com 
gerenciador com no mínimo 03 vias médio grave e médio 
agudo (1.200W RMS cada); Amplificadores de potência 
compatível com o sistema de PA. Toda distribuição de sinal 
deverá ser feita com cabos balanceados e isolados 
eletricamente da central de controle; 01 Mixing console 
digital com mínimo 56 canais, (mínimo) 08 subgrupos, 32 
vias auxiliares máster LR, equalização de 04 bandas mais 
04 paramétricos, com ponto de INSERT em todos os canais. 
02SideFill composto por: 04 Caixas para subgraves com 02 
falantes de 1.000W RMS cada; 04 Caixas com no mínimo 03 
vias médio grave e médio agudo (1.000W RMS cada); 
Amplificadores de potência compatível com o sistema de 
monitor; 01 Divisor de freqüência com mínimo 04 vias com 
mínimo 

UND 35  R$     9.464,33   R$   331.251,55  

2 3 

Sonorização Profissional Médio Porte,  
12 - Unidadesde médio grave sistema linearray com 02 
falantes de 12 pol. e dois driver de neodímio cada 
12 – Sub graves com falantes de 1.600W RMS cada 
01 – Mesa digital importada de 32 canais e 16 auxiliares 16 - 
Microfones c/ fio - importados 
01 - Microfone s/ fio UHF 
06 - Monitores modelo EAW 
01 - Central de energia 110V, 220V 06 – Fones de ouvido – 
Importado 
04 – Potencias de 8.000W RMS cada 04 – Potencias de 
6.000W RMS cada 02 – Potencias de 3.000W RMS cada 01 
– Retorno para guitarra 
01 – Retorno para baixo 01 – Retorno para teclado 
01 – Sidefill composto com 02 caixas de graves e 02 de 
médio graves 
20 - Cabos para microfones 10- Cabos para instrumentos 

UND 35  R$     4.251,86   R$   148.815,10  

MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:94506752

520

Assinado de forma digital 

por MARCELO DE SOUZA 

COSTA:94506752520 
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2 4 

Sonorização Profissional Pequeno Porte 
08 - Unidadesde médio grave sistema linearray com 02 
falantes de 12 pol. e dois driver de neodímio cada 
08 – Sub graves com falantes de 1.600W RMS cada 
01 – Mesa digital importada de 16 canais e 08 auxiliares 08 - 
Microfones c/ fio - importados 
01 - Microfone s/ fio UHF 
02 - Monitores modelo EAW 
01 - Central de energia 110V, 220V 02 – Potencias de 
6.000W RMS cada 02 – Potencias de 4.000W RMS cada 02 
– Potencias de 1.500W RMS cada 08 - Cabos para 
microfones 
05- Cabos para instrumentos 

UND 35  R$     2.450,82   R$     85.778,70  

2 5 

HOUSE MIX DE P.A., NA MEDIDA DE 4X4, SENDO PISO 
BAIXO 30CM DO CHÃO, 
MESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 
SOM E LUZ, FECHAMENTO EM 
GRADIL MAS LATERAIS E PARTE TRASEIRA, COBERTA 
SEM VAZAMENTO, 
ALTURA ADEQUADA, ALTURA MÍNIMA DE 2,0M. 
ILUMINAÇÃO ADEQUADA COM 
SISTEMA LIGA/DESLIGA 

UND 70  R$         158,20   R$     11.074,00  

2 6 

HOUSE MIX DE P.A., NA MEDIDA DE 6X6, SENDO PISO 
BAIXO 30CM DO CHÃO, 
MESA PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 
SOM E LUZ, FECHAMENTO EM 
GRADIL MAS LATERAIS E PARTE TRASEIRA, COBERTA 
SEM VAZAMENTO, 
ALTURA ADEQUADA, ALTURA MÍNIMA DE 2,0M. 
ILUMINAÇÃO ADEQUADA COM 
SISTEMA LIGA/DESLIGA 

UND 35  R$         203,41   R$        7.119,35  

2 7 
LOCUTOR PARA APRESENTAÇÃO DA FESTA. 
INICIANDO ÀS 10 H:00MIN (DEZ 
HORAS) E TÉRMINO, APROXIMADAMENTE PARA ÀS 
04H:00MIN (QUATRO HORAS) 
DA MADRUGADA TODOS OS DIAS. 

UND 50  R$         105,94   R$        5.297,00  

4 1 

Toldo 3x3 barracas com estrutura de metalon galvanizado, 
com balcão na frente medindo 50 cm e lateral medindo 30 
cm, com altura de pé direito de 2 mt de altura do centro, no 
formato de chapéu de bruxa com lona de PVC anti chama 
3m x 3m. 

UND 250  R$           23,34   R$        5.835,25  

4 2 

Toldo 4x4 barracas com estrutura de metalon galvanizado, 
com balcão na frente medindo 50 cm e lateral medindo 30 
cm, com altura de pé direito de 2 mt de altura do centro, 
chapéu de bruxa com lona de PVC anti chama 5m x 5mno 
formato de chapéu de bruxa com lona de PVC anti chama 
5m x 5m 

UND 130  R$           28,76   R$        3.738,67  

4 3 

Toldo 5x5 barracas com estrutura de metalon galvanizado, 
com balcão na frente medindo 50 cm e lateral medindo 30 
cm, com altura de pé direito de 2 mt de altura do centro, no 
formato de chapéu de bruxa com lona de PVC anti chama 
5m x 5m 

UND 200  R$           32,51   R$        6.502,00  

MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:9450675252

0

Assinado de forma digital 

por MARCELO DE SOUZA 

COSTA:94506752520 

Dados: 2024.06.06 11:54:17 
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4 4 

Toldo 6x6 barracas com estrutura de metalon galvanizado, 
com balcão na frente medindo 50 cm e lateral medindo 30 
cm, com altura de pé direito de 2 mt de altura do centro, no 
formato de chapéu de bruxa com lona de PVC anti chama 
5m x 5m 

UND 70  R$           40,85   R$        2.859,29  

4 5 

Toldo 10x10barracas com estrutura de metalon galvanizado, 
com balcão na frente medindo 50 cm e lateral medindo 30 
cm, com altura de pé direito de 2 mt de altura do centro, no 
formato de chapéu de bruxa com lona de PVC anti chama 
10m x 10m 

UND 30  R$         168,82   R$        5.064,69  

5 1 

Cobertura em formando de Galpão montado em sistema 
modulado de treliças em alumínio Locação de cadeira de 
polipropileno ou material similar.v , altura ajustáveis, , torre 
de alumínio para a sustentação da cobertura, 02 (duas) 
águas, coberto com lona vinílicante chama. Dimensões do 
galpão: estrutura em Q30 ou Q50 

M² 5000  R$           48,60   R$   243.000,00  

5 2 
Separador de Publico: estrutura tubular galvanizada 
dimensões de cada peça em 2 x 1 mts, para divisão de 
entrada e saída de pessoas. Diária. 

ML 2000  R$           18,30   R$     36.600,00  

5 3 
LOCAÇÃO DE FECHAMENTO METÁLICO EM PLACAS   - 
de ferro, com pontas de lança, medindo no mínimo 2,50 
metros de altura. 

ML 1000  R$           29,87   R$     29.870,00  

6 1 
Montagem de salas básica em octanorm, estrutura 
modulada de perfis de alumínio padronidizado do sistema 
Octanorm TS branco, com instalação de luminárias e 
tomada. 

M² 1000  R$           30,68   R$     30.680,00  

6 2 
Montagem de salas especial em actanorm com Ar 
Condicionado. Estrutura modulada de perfis de alumínio 
padronidizado do sistema Octanorm TS branco, forro de 
teto, porta com fechadura, instalação de luminárias, tomada 
e sistemade ar climatizado. 

M² 1000  R$           38,54   R$     38.535,00  

6 3 
Locação de Piso, com montagem e desmontagem, nivelado 
de acordo o terreno, com carpete e altura mínima de 08 cm 
.metros 

M² 1500  R$              6,52   R$        9.780,00  

7 1 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P5 OUTDOOR 
Especificações técnicas: 
Angulo de visualização: 140 graus Configuração do Pixel: 
1R1G1B LEDs: SMD 
Tamanho do painel: 6,00mmX3,00mm Brilho: 1500 cd/m² 
Melhor Visualização Distância: 10m INCLUIDO: 
- cabos de sinal e a/c para interligar os gabinetes 
-Sender box para envio de sinal 
-software ledstudio/Lins Diária. 

UND 30  R$     1.016,75   R$     30.502,52  

7 2 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P03 OUTDOOR 
Especificações 
técnicas: 
Angulo de visualização: 140 graus Configuração do Pixel: 
1R1G1B LEDs: SMD 
Tamanho do painel: 8,00mmX4,00mm Brilho: 1500 cd/m² 
Melhor Visualização Distância: 10m INCLUIDO: 
- cabos de sinal e a/c para interligar os gabinetes 
-Sender box para envio de sinal 
-software ledstudio/Lins Diária. 

UND 35  R$     3.098,67   R$   108.453,43  

MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:9450675

2520

Assinado de forma digital 

por MARCELO DE SOUZA 

COSTA:94506752520 

Dados: 2024.06.06 
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8 1 

Mini-trio para atender apresentações artísticas de nível 
regional com iluminação para os eventos festivos, 
caminhadas e manifestações culturais ALTO FALANTES: 
24 –MÉDIO GRAVES400W RMS CADA 
16 – SUBGRAVE1000W RMS CADA 
16 – DRIVES TITANIUM 
POTÊNCIAS: 
01 – POTÊNCIA DE 2.800W 
01 – POTÊNCIA DE 4.000W 
01 – POTÊNCIA DE 6.000W 
02 – POTÊNCIA DE 8.000W 
PERIFÉRICO: 
01 – PROCESSADOR DE EFEITO YAMAHA 
02 - EQUALIZADORES DBX 
01 – MESA DE 16 CANAIS 
01 – PROCESSADOR DE AUDIO DBX 
01 – COMPRESSOR 166 DBX 
MICROFONES: 
10 – MIC. SHURE OU SIMILAR 
01 – MIC. SHURE SEM FIO OU SIMILAR DIVERSOS: 
08 – PEDESTRAIS 
08 – GARRAS 
02 – MONITORES 
01 – MULTI-CABO12 VIAS 
16 – CABOS PARA MICROFONES 
06 – CABOS PARA INSTRUMENTOS 
04 – DERECT-BOX 
-- CABOS PARA LIGAR CAIXAS 
-- CABOS PARA EXTENSÃO ELÉTRICA 01 – GRUPO 
GERADOR 
40 KVA Diária. 

UND 20  R$     1.950,00   R$     39.000,00  

9 1 Torres Treliças Q30 em alumínio para montagens de portais, 
porta banners e outros 

M² 4000  R$           36,75   R$   147.000,00  

10 1 

LOCAÇÃO Grupo gerador móvel, com capacidade mínima 
de 180 KVA, trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, 
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído sonoro de 
32 db, 1,5 metros, acoplado a um caminhão por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte rápido, com 02 
jogos de cabos de 95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm 
x 4 x 25m), quadro de barramento de cobre para conexão 
intermediária com isoladores e chave reversora para duas 
fontes de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção composto de 01 
(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros 
com conectores. Diária 

UND 35  R$         987,90   R$     34.576,50  

MARCELO 

DE SOUZA 

COSTA:9450

6752520

Assinado de forma 

digital por MARCELO 

DE SOUZA 

COSTA:94506752520 
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10 2 

LOCAÇÃO Grupo gerador móvel, com capacidade mínima 
de 220 KVA, trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, 
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído sonoro de 
32 db, 1,5 metros, acoplado a um caminhão por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte rápido, com 02 
jogos de cabos de 95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm 
x 4 x 25m), quadro de barramento de cobre para conexão 
intermediária com isoladores e chave reversora para duas 
fontes de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção composto de 01 
(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros 
com conectores. Diária 

UND 35  R$     1.368,80   R$     47.908,00  

10 3 

LOCAÇÃO Grupo gerador móvel, com capacidade mínima 
de 260 KVA, trifásicos, tensão 440/380/220/110 VAC, 60 Hz, 
disjuntor de proteção, silenciado em nível de ruído sonoro de 
32 db, 1,5 metros, acoplado a um caminhão por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte rápido, com 02 
jogos de cabos de 95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm 
x 4 x 25m), quadro de barramento de cobre para conexão 
intermediária com isoladores e chave reversora para duas 
fontes de energia elétrica dimensionada de acordo com a 
potência de grupo gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção composto de 01 
(uma) haste de cobre de 3 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre nu 16 mm2, no mínimo, com 5 metros 
com conectores. Diária 

UND 35  R$     1.614,30   R$     56.500,50  

MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:94506752

520

Assinado de forma digital 

por MARCELO DE SOUZA 

COSTA:94506752520 

Dados: 2024.06.06 
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11 1 

TRIO ELÉTRICO CARRETA - 150 mil watts de potência no 
som,Composto de 01 mesa série Five 52x12x08, com 52 
canais, 02 processador XTA, 04 processadores de efeito spx 
990, 02 
processador de efeito lxp 15 ii, 03 quadra gate dn 514, 01 
quadra 
gatemx 40, 04 guadra compressor mx 30, 01 quadra 
compressor 
mdx 4400, 04 compressor 160, 01 compressores 166, 06 
equalizador 366 31 band, 01 aparelho cd, 01 aparelho de 
MD, amplificadores de palco: 01 aparelho de baixo hartke 
system 7000 
completo, 01 aparelho de teclado kba 300, 02 aparelho de 
guitarra jazz chorus 120, 02 aparelho de guitarra JCM 900, 
01 corpo de 
bateria, monitores de palco: 01sb 850 para bateria, 02 spot 
222, 06 
spot 440, 12 fones psm 700, 02 power play de 06 canais 
cada. Frente/fundo trio: 52 alto falantes de grave, 2 alto 
falantes de 12,24 driver 4400, laterais do trio:40 alto falantes 
de grave, 32alto falantes de médio Grave,24 orneta4400,32 
twits. Potências: 60 potências V8 ,28 potências 
702.Microfones:03 mic.betasm 58 PGX 24,01 mic. 
betasm 58 lx4 s/ fio, 01 mic. Beta sm 58 lx s/ fio,32mic.sm 58 
,24 
mic beta sm 57,05 mic.sm 81 06 mic.betasm 58,02 
mic.d112, 01 kit mic/bateria q3.direct box:20 direct box 
ativo,10 direct box passive. 40 garras, 40 pedestais modelo 
girafa. Estrutura do trio: 01 cavalo mecânico nl 340, 
carroceria com 23 mts de comprimentos 3, 20 de largura, 3 
eixos, 02 grupo gerador 180 kva, composta ainda de 
camarim com geladeira, ar condicionado,microondas, 
circuito interno de TV, 02 banheiros, saídas de emergência. 
OBSERVAÇÃO: MOTORISTA UNIFORMIZADO, 
MANUTENÇÃO ECÂNICA PREVENTIVA E CORRETIVA, 
PNEUS, COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA 

UND 12  R$   19.833,30   R$   237.999,60  

12 1 

SALVA VIDAS - Realizar tarefas de vigilância e salvamento 
na orla marítima do Município de Prado - BA, observando 
banhistas para prevenir afogamentos e salvar vidas; orientar 
banhistas com animais na praia e práticas esportivas; 
prestar informações gerais e turísticas, participar de reuniões 
e elaborar relatório, responsabilizar-se pelo controle e 
utilização de equipamentos e materiais colocados à sua 
disposição. 

UND 150  R$         266,65   R$     39.997,50  

12 2 SEGURANÇAS DESARMADOS – desarmados e 
uniformizados. UND 400  R$         220,90   R$     88.360,00  

12 3 
BRIGADISTAS  SOCORRISTAS  DE  INCÊNDIO:  
Brigadistas socorristas de incêndio, para atender a demanda 
exigida pelo corpo de Bombeiros da Bahia. Com tempo 
mínimo de 10(dez) horas diários 

UND 200  R$         198,20   R$     39.640,00  

13 1 
Arquibancada montada em estrutura metálica, com assentos 
e bancos de ferro e compensado naval. Grade de proteção, 
escadas de acesso, parapeito, corrimão e protetor traseiro, 
medindo 25x3, contendo 3 degrais. 

UND 10  R$     4.239,50   R$     42.395,00  
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13 2 Locação de cadeira sem braço de polipropileno ou material 
similar. 

UND 2000  R$              3,30   R$        6.600,00  

14 1 
ILUMINAÇÃO BÁSICA – Iluminação Básica para palco, 
composta de 12 refletores par 64 em led com mesa digital; 
01 box treliça q30 6.00 frente/4,00 profundidade/4,00 altura. 
Diaria 

UND 35  R$     2.866,90   R$   100.341,50  

14 2 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL - Iluminação Profissional 
para palco, composta de: 24 canhões par 64, 06 mini brut 
com 06 lâmpadas (cada), 01 mesa digital modelo 
GRANDMA ou similar, 02 rack de 12 canais digital, 02 
máquina de 
fumaça pró 2500, 08 stroboatomic 3000, 24 Moving beam 
200-5R, 36 PAR LED RGBW, 2 Canhões seguidores. 
Equipamentos e cabeamentos em grande quantidade, 
inclusive para substituição se por ventura venha á 
apresentar problemas durante o uso. Diária. 

UND 35  R$     7.918,32   R$   277.141,20  

 
 
1.2. O FORNECEDOR responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global 
total até o limite do quantitativo registrado em ata.  
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
a) O Termo de Referência;  
b) O Edital da Licitação;  
c) A Proposta do contratado;  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUÇÃO  
 
2.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações anteriormente citadas, sendo que 
os objetos licitados deverão ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, devendo a vencedora proceder à prestação dos serviços em até 02 (dois) dias 
uteis, contados da data de recebimento da solicitação, sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, nos locais 
indicados pelo setor requisitante e sem custos adicionais. 
  
2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em parte o objeto, SENDO 
VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
  
2.2. O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características mínimas constantes nas 
especificações do objeto. 
  
2.3. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação 
pertinentes para cada um. 
 

2.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar materiais que 
possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com 
as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  
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2.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes 
às entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não 
atenderem ao Edital.  
 
2.6. Caberá ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposições legais contratuais, prestando-os 
dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  
 
2.6.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
  
2.7. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado 
pela Administração.  
 
2.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).  
 
2.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO RECEBIMENTO  
 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte 
forma:  
 
3.1.1. Provisoriamente:  
 
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços;  
 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 

3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do atendimento às 
especificações do Edital, bem como a consequente aceitação.  
 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços;  
 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras.  
 
3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
 
3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-se 
no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida 
substituição.  
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3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços recebidos provisoriamente, será 
lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos.  
 
3.3.2. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contados da 
data de notificação apresentada à licitante detentora da Ata de Registro de Preços, sem qualquer ônus para o 
Município.  
 
3.3.3. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata de Registro de Preços 
estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei.  
 
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito 
de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se 
excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor.  
 
3.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos produtos 
enviados, quando na ocasião do recebimento ou da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, 
diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, 
à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do 
pedido.  
 
3.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas 
posteriormente, e por danos deles decorrentes.  
 
3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
 
3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento 
será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento.  
 
CLÁUSULA QUARTA DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO  
 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
4.1.1. A fiscalização da execução dos serviços do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) nomeados por 
cada secretaria demandante, pelo fato de ser Registro de Preços e atender a diversas demandas, que será parte 
integrante do contrato celebrado.  
 
4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as 
especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao 
contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto 
licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  
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4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º);  
 
4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 
adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 

CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES  
 
Do reajuste e da revisão  
 
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se:  
 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo 
ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pelo FORNECEDOR;  
 
5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).  
 
5.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
 
5.1.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.  
 
5.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da 
Lei nº 14133/2021.  
 
5.1.6. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem 
como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação.  
 
5.1.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 
da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do 
art. 134 da Lei 14.133/2021.  
 
5.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
5.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão público controlador. 

Das Atualizações  
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5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
 
5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
 
5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. Das alterações  
 
5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA DOS PAGAMENTOS  
 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.  
 
6.1.1. Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela fazenda do estado, 
com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de ICMS.  
 
6.1.2. Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela fazenda do município, 
com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de ISS. 
  
6.1.3. Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as notas apresentadas 
(produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora. 

6.1.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção 
constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações 
posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas 
amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, 
inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 
erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 
pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus ao Município contratante  
 
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação.  
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6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.080.185/0001-78.  
 
6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para 
a Secretaria de Administração E-mail: administracao@prado.ba.gov.br).  
 
6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR 
  
CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES  
 
7.1. Cabe ao Município:  
 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação;  
 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
  
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
  
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato;  
 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e 
na presente Ata de Registro de Preços; 
  
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
  
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
  
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o 
serviço contratado ou entrega dos bens solicitados;  
 
7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda 
e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
  
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
  
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
 
7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 
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7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de até 30 (dias). 
  
7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
7.2. Cabe ao FORNECEDOR:  
 
7.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de Registro de Preço ou 
documento equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
 
7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, 
e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
  
7.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;  
 
7.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
  
7.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços; 
  
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;  
 
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
  
7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  
 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   
 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
 
7.2.12. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados  diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços / aquisição dos bens, cabendo-lhe a 
restauração, substituição ou indenização, conforme o caso.  

7.2.13. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do serviço / aquisição ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do Município.  
 
7.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
7.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
 
7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
  
7.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
 
7.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021);  
 
7.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
7.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;  
 
7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em 
razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
  
7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.  

CLAÚSULA OITAVA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:  
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 
c) der causa à inexecução total do contrato;  
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 8.2. Serão aplicadas ao contratado 
que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 8.2.2. Impedimento de licitar e 
contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 8.2.4. Multa:  
 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução 
dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros:  
 
i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura 
da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo 
de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
parcial do contrato;  
 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato.  
 
8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  
 
i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços / requisição de materiais. 
  
ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais.  
 
8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
  
i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
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ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  
 
8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
  
8.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
  
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
.  
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente  
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.  

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
 
a)a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
b)as peculiaridades do caso concreto;  
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
d)os danos que dela provierem para o Contratante;  
 
e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:  
 
9.1.1. Pela Administração, quando:  
 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços;  
 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;  
 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos 
elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores;  
 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;  
 
9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços.  
 
9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada.  
 
9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 9.1.1, efetuar-se-á 
por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.  
 
9.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no 
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Prado/BA, considerando-se cancelado o registro do 
fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação.  
 
9.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou 
prestação de serviços constantes do registro de preços.  
 
9.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 
  
9.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

9.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
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9.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
  
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por 
interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
  
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e 
devidamente instruído.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
  
10.1.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
 
10.1.3.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.  
 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
  
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
  
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
 
10.2.3. Indenizações e multas.  
 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na Lei 
Orçamentária do Exercício vigente: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÊNCIA  
 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contados da data de publicação no DOM 
(Diário Oficial dos Munícipios), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS  
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO  
 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e em atenção 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  
 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca Prado/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento.  
 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
 
Prado, 06 de Junho de 2024.  
 
 
 
 
 
Gilvan da Silva Santos  
Prefeito Municipal Prado 

 

 

 
B.M. CONSTR. PROD. E EVENTOS EIRELI 
CNPJ nº 08.959.036/0001-09 
FORNECEDOR 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:9450675

2520

Assinado de forma 

digital por MARCELO DE 

SOUZA 

COSTA:94506752520 

Dados: 2024.06.06 

11:53:01 -03'00'

Gilvan da Silva Santos Assinado de forma digital por Gilvan da Silva Santos 

Dados: 2024.06.06 12:04:02 -03'00'

Edição 2.533 | Ano 12
06 de junho de 2024

Página 23

Certificação Digital: W9OQRHQA-XWYMTDRS-8UBUUVPA-FIALWOC7
Versão eletrônica disponível em: https://www.prado.ba.gov.br


	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


		2024-06-06T16:10:12-0300




